
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.751.876 - SP (2018/0168056-1)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS SA 
ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E OUTRO(S) - 

SP076649 
ADVOGADOS : DANIELLA ZAGARI GONÇALVES  - SP116343 
   CRISTIANE ROMANO FARHAT FERRAZ  - DF001503A
   LIA MARA FECCI  - SP247465 
   ADOLPHO AUGUSTO LIMA AZEVEDO  - SP374937 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. ALEGAÇÃO EXISTÊNCIA DE OMISSÕES. 
INOCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE 
CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, NÃO PROVIDO. 

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Norchem Holdings e Negócios SA, 

com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da CF/1988, contra acórdão do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nesses termos ementado:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. IOF. 
COMPENSAÇÃO. ART. 74, DA LEI N° 9.430/96. LIMITAÇÃO COM 
PARCELAS DO PRÓPRIO IOF. JUÍZO DE RETRATAÇÃO 
EXERCIDO.
1. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, 
o qual determina ser necessária a edição de lei para fixar os requisitos a 
serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido 
instituto.
2. Somente com a edição da Lei n.° 10.637/02, que deu nova redação ao 
art. 74 da Lei n.0 9.430/96, permitiu-se a compensação de créditos 
tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e 
contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, 
independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as 
contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras 
entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução Normativa 
n.° 900/08, da RFB.
3. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a 
compensação de tributos é regida pela lei vigente à época do ajuizamento 
da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino 
Zavascki; EREsp n.° 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana 
Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).
4. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas 
pela Lei n.° 10.637/02, portanto, a compensação dos valores recolhidos a 
título de IOF deve ser limitada a débitos da mesma espécie e destinação 
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constitucional, ou seja, tão somente com parcelas do próprio IOF.
5. Juízo de retratação exercido. Remessa oficial parcialmente provida.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados. 
Sustenta a parte recorrente que o acórdão regional contrariou os arts. 1º, 4º, 6º, 

141, 489, III, 490 e 1.022, todos do CPC/2015, e arts. 5º, XXXV, LIV e LV e 93, IX, da 

CF/1988, alegando em síntese que, a despeito da oposição de embargos aclaratórios, o 

acórdão recorrido permaneceu omisso, em especial quanto à alegação de que as restrições 

trazidas pela IN 67/92 são ilegais. Aponta divergência jurisprudencial.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo nº 3/STJ: "aos recursos interpostos com fundamento no 

CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 

exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

No tocante à alegada ofensa a dispositivo constitucional - 5º, XXXV, LIV e LV, 
e 93, IX, da CF/1988, - considerando o disposto no art. 102, III, da Constituição Federal, 
deve ser ressaltado que o Superior Tribunal de Justiça não é competente para, em sede de 
recurso especial, manifestar-se sobre suposta violação de dispositivo constitucional sob 
pena de usurpação da competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal. Nesse 
sentido:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO, ART. 535, II, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. 
OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA 
DO STF. [...] 3. É importante registrar a inviabilidade de o STJ apreciar 
ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente 
ao Supremo Tribunal Federal o exame de violação a dispositivo da 
Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a". [...] 5. 
Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1525915/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 30/06/2015)

De outro turno, o provimento do recurso especial por contrariedade aos arts. 489 
e 1.022 do CPC/2015 pressupõe que sejam demonstrados, fundamentadamente, os 
seguintes motivos: (a) que a questão supostamente omitida tenha sido invocada na 
apelação, no agravo ou nas contrarrazões a estes recursos, ou, ainda, que se cuide de 
matéria de ordem pública a ser examinada de ofício, a qualquer tempo, pelas instâncias 
ordinárias; (b) a oposição de aclaratórios para indicar à Corte local a necessidade de sanar 
a omissão em relação ao ponto; (c) que a tese omitida seja fundamental à conclusão do 
julgado e, se examinada, poderá conduzir à sua anulação ou reforma; (d) a inexistência de 
outro fundamento autônomo, suficiente para manter o acórdão. 

Tais requisitos são cumulativos e devem ser abordados de maneira 
fundamentada na petição recursal, sob pena de não se conhecer da alegação por 
deficiência de fundamentação, dada a generalidade dos argumentos apresentados. 

No caso dos autos, verifica-se que o Tribunal de origem entendeu pela 
impossibilidade de compensação de IOF com outros tributos, pois sua ação foi ajuizada 
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na vigência da Lei 10.637/02, aplicável ao caso, e que determina que a compensação de 
valores recolhidos a título de IOF deve ser limitada a débitos da mesma natureza. 

É o que se infere do seguinte trecho do acórdão recorrido (fls. 688/689-e):

Com o advento da Lei 11.0 9.430/96, o legislador possibilitou ao 
contribuinte que, através de requerimento administrativo, fosse-lhe 
autorizado, pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos 
com quaisquer tributos e contribuições sob sua administração.
Somente com a edição da Lei n.° 10.637/02, que deu nova redação ao art. 
74 da Lei n.° 9.430/96, permitiu-se a compensação de créditos tributários 
com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições 
administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de 
requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições previdenciárias 
e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme 
disposto no art. 34, da Instrução Normativa n.° 900/08, da RFB.
De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a 
compensação de tributos é regida pela lei vigente à época do ajuizamento 
da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino 
Zavascki; EREsp n.° 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana 
Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).
No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela 
Lei n.° 10.637/02, portanto, a compensação dos valores recolhidos a título 
de IOF deve ser limitada a débitos da mesma espécie e destinação 
constitucional, ou seja, tão somente com parcelas do próprio IOF.

Assim, não há falar em negativa de prestação jurisdicional nos embargos 
declaratórios, porquanto as instâncias ordinárias enfrentaram a matéria posta em debate na 
medida necessária para o deslinde da controvérsia. 

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO – 
CÁLCULO EM SEPARADO – REGIME DAS LEIS 8.212/91 E 8.620/93 
– POSSIBILIDADE – CPC, ART. 535, II – AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO.
1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem 
analisa, ainda que implicitamente, a tese objeto dos dispositivos legais 
apontados pela parte.
2. A eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que, na vigência da 
Lei n.º 8.620/93, é legítimo o cálculo em separado da contribuição 
previdenciária sobre o décimo-terceiro salário (EREsp 442.781, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, julgado em 14.11.2007, DJ de 10.12.2007).
3. Recurso especial provido.
(REsp 868.242/RN, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 12/06/2008)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDISTRIBUIÇÃO DA 
PROVA. PREVISÃO. ROL TAXATIVO DO ART. 1.015 DO CPC/2015. 
SÚMULA Nº 284/STF. INCIDÊNCIA.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 
3/STJ).
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2. Inexiste violação dos arts. 1.022 e 489, § 1º, do CPC/2015, visto que não 
há omissão ou contradição no acórdão recorrido, tampouco carece de 
fundamentação idônea. O julgamento contrário à pretensão da parte não 
importa por si só violação de norma de regência dos aclaratórios ou 
ausência de prestação jurisdicional.
3. A decisão acerca da inaplicabilidade do Código de Defesa do 
Consumidor do custeio da prova pericial diz respeito à redistribuição da 
prova, matéria prevista no rol taxativo do art.
1.015 do CPC/2015.
4. A exposição de razões dissociadas do que foi disposto na decisão 
agravada revela deficiência na fundamentação do recurso e impede a exata 
compreensão da controvérsia a ser dirimida. Incidência, por analogia, da 
Súmula nº 284/STF.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1297598/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/02/2019, DJe 13/02/2019)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. ICMS. EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL. OFENSA AO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. 
INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO REGIME JURÍDICO DO ARTIGO 
166 DO CTN. SÚMULA 284/STF. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. Não se configura a alegada ofensa aos artigos 489 e 1.022 do Código de 
Processo Civil de 2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou 
integralmente a lide, fundamentando seu proceder de acordo com os fatos 
apresentados e com a interpretação dos regramentos legais que entendeu 
aplicáveis, demonstrando as razões de seu convencimento.
2. Não que se cogitar coisa julgada da certidão de dívida ativa, quando os 
embargos à execução, embora questionem parcialmente os valores que 
integram o referido título, impugnam ainda que indiretamente os atributos 
de certeza e liquidez da CDA, porquanto sabe-se nesta Corte que a 
substituição ou a emenda da Certidão de Dívida Ativa pode ocorrer até a 
prolação da sentença, ante o teor do artigo 2º, § 8º, da Lei 6.830/80 
(Precedentes do STJ: AgRg nos EDcl no Ag 911.736/RS, Rel. Ministra 
Denise Arruda, Primeira Turma, DJ de 31.03.2008; e REsp 837.250/RS, 
Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 14.03.2007).
3. Quanto à aplicação do regime jurídico do indébito tributário estabelecido 
no artigo 166 do CTN, verifica-se que as razões recursais apresentadas se 
encontram dissociadas daquilo que ficou decidido pelo Tribunal de origem, 
o que caracteriza deficiência na fundamentação do recurso especial e atrai, 
por analogia, o óbice da Súmula nº 284 do STF.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1338549/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2019, DJe 
12/02/2019)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III e IV, do CPC/2015 c/c o art. 255, § 

4º, I e II, do RISTJ, conheço em parte do recurso especial e, nessa extensão, nego-lhe 

provimento.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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